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LEI MUNI O IPL NÇ t.2 7 2 /99 

EMENTA: Dispõe sobre a criação cargos de provimento efetivo no 
quadro 	de pessoal deste município e dá outras 
providencias. 

Art. 12 - Ficam criados os cargos de provimento efetivo no Quadro de 
Pessoal deste Município, descritos no Anexo único desta Lei, que integrarão o Anexo 1 da Lei 
Municipal nQ 1.985/91. 

Art. 2 - Os vencimentos dos cargos do Grupo Ocupacional 1, da Estrutura 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Gravata, terão as seguintes faixas salariais: 

- Faixa "A" -  R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais); 
II - Faixa BW_  R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais); 
II - Faixa ffCff R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais); 
IV- Faixa "D - R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais); 
V - Faixa 'E" - R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Art. 32 - O cargo de médico, quando exercido em horário especial, que 
será regulamentado por Decreto Executivo, terá os vencimentos acrescidos em até 60% 
(sessenta por cento). 

Art. 4 - Lei específica definirá os critérios de concessão de gratificação 
de produtividade para o exercente do cargo de Auditor Tributário, limitando-se a 1000/0 (cem 
por cento) do vencimento. 

Art. 52 - Os funcionários detentores de nível superior executando funções 
inerentes a sua graduação, especificamente na área de Saúde e Assistente Social, 
perceberão remuneração mínima de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) 
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Art. 6 - As despesas decorrentes desta Lei, serão 
custeadas com recursos constantes nas dotações orçamentárias, destinadas 
a pessoal civil consignada na Lei Orçamentária vigente no corrente exercício. 

Art. 7 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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